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Despacho n.o 7205/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os sargentos em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPRDET:

Sargento-chefe:

SAJ OPRDET ADCN 033529-A, António Manuel da Assunção Mau-
rício, IASFA.

SAJ OPRDET ADCN 037537-D, Jaime da Costa Rodrigues Prim,
IASFA.

SAJ OPRDET ADCN 037591-J, Rui Jorge da Costa Pereira, IASFA.
SAJ OPRDET Q 032683-G, Joaquim Gonçalves de Matos, SROTAN.

Os três primeiros militares mantêm-se na situação de adido em
comissão normal, ao abrigo do artigo 191.o do EMFAR, e o quarto
preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido do SCH OPRDET 029460-J, João Carlos
Silva de Brito, verificada em 30 de Novembro de 2005.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30 de
Novembro de 2005.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

30 de Novembro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN PILAV.

Despacho n.o 7206/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do mesmo
Estatuto:

Quadro de sargentos OPRDET:

Sargento-chefe:

SAJ OPRDET Q 037563-C, João Ramos Pereira Paulino, COFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SCH OPRDET
033553-D, José Eduardo Aguilar Mingote, verificada em 30 de Novem-
bro de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 30 de Novem-
bro de 2005.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade à esquerda do
SCH OPRDET 032683-G, Joaquim Gonçalves de Matos.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

30 de Novembro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN PILAV.

Despacho n.o 7207/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b)
do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos BF:

Sargento-ajudante:

1SAR BF Q 060292-C, Mário Vasco Gonçalves Monteiro Bento,
BANDMUS.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reserva do SAJ BF 049065-C, José Estevão Tira-
picos Caeiro, verificada em 1 de Dezembro de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Dezem-
bro de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial, ao abrigo da
conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

1 de Dezembro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN PILAV.

Despacho n.o 7208/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPRDET:

Sargento-chefe:

SAJ OPRDET Q 033553-D, José Eduardo Aguilar Mingote, COFA.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SCH OPRDET
029462-E, José Manuel Paredes Vieira, verificada em 7 de Novembro
de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 7 de Novem-
bro de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

22 de Novembro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN PILAV.

Despacho n.o 7209/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1
do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELECA:

Sargento-chefe:

SAJ MELECA Q 029359-J, José Manuel Cana Verde Casquinha,
NAEWCFC.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SCH MELECA
017778-E, Rui Manuel Rufino Ribeiro, verificada em 5 de Dezembro
de 2005.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 5 de Dezem-
bro de 2005.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

5 de Dezembro de 2005. — Por delegação do Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, o Comandante, João Manuel Mendes de Oli-
veira, TGEN PILAV.

Direcção de Pessoal

Despacho n.o 7210/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os primeiros-cabos em regime de con-
trato em seguida mencionados tenham o posto que lhes vai indicado,
por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção esta-
belecidas, respectivamente, no artigo 56.o e na alínea c) do n.o 1
do artigo 305.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, apro-




